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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N° 0112022 de 06 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre prorrogação de prazo para conclusão dos

trabalhos da Sindicância Administrativa instaurada

pela Portaria n" 51/2021 e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa

Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei e

considerando o protocolo 049, datado de 06 de janeiro de 2022, da Comissão Específica de

Sindicância Administrativa nomeada através da Portaria 116/2021,

RESOLVE:-

Artigo 1° - Sem prejuízo do decurso do prazo da Portaria 112 de 28

de outubro de 2021, sem prejuízo às partes, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a

partir desta data o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório do

apurado na Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria n" 51/2021.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

san~da ~onceiçãO, 06 de janeiro de 2022.

CA~A~NHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNI CIP AL

Registre-se e Publique-se
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